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INDICAÇÃO: 1368/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura, o piso 
intertravado da Rua Osvaldo Camilo da Silva, 
no bairro Cágado.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, o piso intertravado da Rua Osvaldo Camilo da Silva, 
localizada no bairro Cágado do nosso município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.396.813-** no IP: 192.168.131.30

Carlos Alberto Gomes de Matos Mota
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A rua Osvaldo Camilo da Silva, no bairro Cágado, apresenta condições precárias 
de pavimentação, o que tem causado transtornos aos moradores e dificultado o 
tráfego de veículos. O piso intertravado é uma solução eficiente e duradoura para 
melhorar a infraestrutura viária da região, proporcionando mais segurança e conforto 
aos cidadãos. Sua implementação é fundamental para garantir a mobilidade e o bem-
estar da comunidade local.
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